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MENSAGEM N9 49, DE 19 DE ABRIT DE2O24.

A Sua Excelência o Senhor,

Deputado FRANCISCO JOSÉ ewrS OA SIVA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí

NESTA CAPITAT

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do § 1', do art. 78, da Constituição
Estadual, decidi VEÍAR TOTALMENTE o Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que "Reconhece de
Utilidode Público Estoduol do Rtidio Comunitátio Altenatívo, do município de Parnoíbo-P|".

Sem embargo dos altivos propósitos que moüvaram a iniciaüva, vejo-me compelido a vetar
totalmente o presente Projeto pelas razões que passo a expor.

RAZÕES DO VETO

O presente Projeto de Lei objetiva reconhecer de utilidade pública a Rádio Comunitária
Alternativa, associação privada, sem fins lucrativos, CNPJ ne 05.410.42610001-37, com sede e foro na
cidade de Parnaíba-Pl.

Todavia, ocorre que, não obstante a apresentação dos documentos acostados nos lds
011850990 e OL2O38664, um dos requisitos previstos na Lei ns 5.M7 , de 24 de maio de 2005, que dispôe
sobre a declaração de utilidade pública às sociedades civis, associações e fundaçôes, instaladas ou com
sede no Estado do Piauí, deixou de ser atendido.

A legislação supramencionada prevê, em seu art.2s, condições que devem ser saüsfeitas
pela enüdade interessada na declaração de utílidade pública, veja-se:

Art. 2" A declaração de uülidade pública far-se-á através de Lêi Estadual devendo a entidade
interessada estar constituída há pelo menos, um ano, salvo no caso de Fundação Públicã que tenha
por objêtivo a otimização dos serviços prestados à população por qualquer dos Poderes, instruído o
requerimento com as seguintes provas:

IIDO NCI EXPEDIENTE



a) possuir peÍsonalidade jurídica, comprovada mediante juntada de Certidão de Registro de Pessoas

lurídicas, fornecida pelo cartório em que se âverbou o registro e de cópia do CNPJ (Gdastro

Nacional de Pessoa Jurídica);

b) que esteve em efetivo e contínuo funcionamento, durante o ano imediatamente anteÍior à

Íormulação do pedido, com a exata observância dos estatutos, principalmente quanto ao pleno

exercício de suas aüvidades fins, mediante juntada do Estatuto;

c) que não são remunerados, por qualquer íorme, seus dirigentes pelos sêÍviços prêstados, ercêto
no caso de associaçôes, fundações ou organizações da sociedade civil, sem fins lucretivos, culos

dirigentes podeÍão ser remuneÊdos, desde que atuem efetiyamente na gesüio êxecuüva ê desde
que cumpddos os requisitos previstos nos arts.3e e 16 da Lei Federal ne 9.790, de 23 de março de

1999, Íespeitados como limitês máximos os valores praticados pelo mêrcado na região

correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação

superior da entidade, registrâdo em ata, com comunicação âo Ministério Público, no ceso das

fundações; e que não distribui lucros, bonificações ou vãntagens a dirigentes, mantenedores ou

associados, sob nenhuma forma ou pretexto e, em caso de dissolução seu patrimônio será

incorporado ao de outra entidade congênere ou ao Poder Público.

d) que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa realizadâs no período

anterior, desde que contemplada com subvenção por parte do Estado, neste mesmo período;

e) que seus dirigentes e conselheiros fiscais seiem portâdores de ilibada conduta e idoneidade

moral.

§ 1" Os Íequisitos da alinea '(, se não constarem do Estatuto, dêveÍão seÍ objeto de declanção
íormal, firmada pela diÍetoria da entldade.

§ 2" A publicação de que trâta a alínea "d" far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus

relatóraos ou balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada.

§3.Afaltadequaisquerdosdocumentosenumerãdosnasâlíneas
ensejará a que o processo se.ia arquivado. (negritos acrescidos)

Com efeito, a Lei 8.144, de 12 de setembro de 2023, alterou a redação original da alínea
't" do § 2s da Lei e passou a possibilitar o reconhecimento da uülidade pública de associações,
fundações ou organizações da sociedade civil que remuneram seus dirigentes, desde que estes atuem
efêtivamente na gestão execuüva e que a remuneração esteja em conformidade aos arts. 3e e 16 da Lei

Federal ne 9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites máximos os valores praücados pelo
mercâdo na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de
deliberação superior da enüdade.

No caso em tela, o art. 25, parágrafo único, do Estatuto Social da enüdade prevê a
possibilidade de insütuição de remuneração ao diretor de operações. Peço vênia paÊ transcrevê-lo:

Artigo Vigésimo quinto: as despesas da entidade podem sêr:

(...)

Parágrafo único. Nenhum membro da Diretoria poderá ser remuneradg com exceção do dirêtor de
operaçôes que, a critério da Diretoria, poderá receber próJabore, caso se faça necessário sua
profissionalização.

Com efeito, o estatuto da Rádio Comunitária Alternativa contempla a possibilidade de
remuner:lção do diretor de operações. sem restringir a remuneração aos valores praticados pelo mercado
na região correspondente à sua área de atuação.

Não obstante tenha sido apresentada pela diretoria da entidade documento declarando
que nenhum diretor da associação recebe remuneração, a declaração somente supre os requisitos da
alínea 't", quando estes não constarem do Estatuto, conforme estabelece o aft.2e, § 1", da Lei ne 5.447,
de 24 de maio de 2005. Destarte, o conteúdo da declaração não se sobrepõe ao estatuto social e, no caso
da Rádio Comunitária Alternaüva, verifica-se incompatibilidade entre a permissão do art. 25, parágrafo
único, do Estetuto e os requisitos legais para ã declaração de uülidade pública.



Sem embargo, a Consütuição Estadual prevê o poder de veto nos seguintes termos:

Att.78- omissis

§ l0 O Governador, se considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contÉrio ao

interesse público, deverá vetá-lo total ou parcialmente, no pÉzo de quinze dies úteis, contados da

data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembleia

Legislaüva os motivos do veto.

§ 2e om'ss's

Diante do exposto, resolvo VETAR TOTALMENTE o presente Projeto de Lei, entendendo-o
contrário ao interesse público.

Senhor Presidente, são essas as razões que me levaram a vetar este Projeto de Lei, as quais

submeto à elevada consideração dos Senhores(as) membros dessa augusta Assembleia Legislaüva.
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEI TAJRA FONTELES, Governador do Estâdo do Piauí,

em 23/04/2024, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no cap. lll, Art. 14 do
Decreto Estadual ne 18. 142,_ds_28_dc_&ycrgirs_dc20.19.
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Governador do Estado do PiauÍ
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